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Projeto de Resolugdo n°_4 /2009
Dé nova redagéo ac Anexo | da Resolugdo n° 1, de 19 de fevereiro de 2001.

A Céamara Municipal de Pompéia, Estado de S#&o Paulo, aprova:

Artigo 1° - O Quadro Geral de Pessoal da C&mara Municipal de Pompéia passa
a ser o constante do Anexo | desta Resolucio.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execucio desta Resolugéo correréio por
conta de dotagBes proprias do orgamento vigente, suplementadas se necesséario.

: Artigo 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicac&o.

Camara Municipal de Pompéia, 21 de janeiro de 20089.

Barphbé dos Santos

.

12 Secretarnia 2° Secretario



ANEXO 1

QUADRO GERAL
A —Parte Fixa

A.1 Quadro de Empregos Publicos Permanentes

Vagas Denominagéo do cargo Ref.
a1 Assistente Legislativo 21
01 Escriturario 09
01 Escriturario | 16
01 Zelador 04

A.2 Quadro de Empregos em Comisséo

Vagas Denominagéo do cargo Ref.
01 Secretario Geral 25
o1 Assessor Contabil e Financeiro 23
o1 Assessor Juridico Legistativo 21
01 Assessor de Comunicacéo e Midia 16

B — Parte Suplementar
B.1 — Quadro de cargos de provimento efetivo a ser extinto na vacancia.
(Estatuto dos Funcionarios PGblicos Municipais — Lei n® 720)

Quantidade Denominacéo do cargo Ref.

01 Oficial Legislativo 24

Camara Municipal de Pompéia, em 21 de janeiro de 2008.

Rafael Ga rmabé dos Santos

12 Secretaria 2.9 Secretanio



As Comissbes compgetentes.
Pompéia <2 u&im‘i

Projeto de Resolugéo n° 8.1 /2009

D4 nova redag8o ao Anexo | da Resolugdo n° 19 de fevereiro de 2001.

A Camara Municipal de Pompéia, Estado de S&o Paulo, aprova:

Artigo 1° - O Quadro Geral de Pessoal da Camara Municipal de Pompéia passa
a ser o constante do Anexo | desta Resolug3o.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da execugéo desta Resolucdo correrdo por
conta de dotagbes proprias do orgamento vigente, suplementadas se necessario.

Artigo 3° - Esta Resolugdio entra em vigor na data de sua publicacéo.

Camara Municipal de Pompéia, 21 de janeiro de 2009.

Valdé}nir Lopes Ferreira
~ Presidente

Adriafia D erreira Borrasca
12 Secretaria 2.° Secretario
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ANEXO |

QUADRO GERAL
A — Parte Fixa

A.1 Quadro de Empregos Publicos Permanentes

Vagas Denominagdo do cargo Ref.
01 Assistente Legislativo 21
01 Escriturario 09
01 Escriturario | 16
01 Zelador 04

A.2 Quadro de Empregos em Comissdo

Vagas Denominac#o do cargo Ref.
01 Secretario Geral 25
01 Assessor Contébil e Financeiro 23
01 Assessor Juridico Administrativo 21
01 Assessor de Comunicacgéo e Midia 16

B - Parte Suplementar

B.1 — Quadro de cargos de provimento efetivo a ser extinto na vacancia.
(Estatuto dos Funcionéarios Publicos Municipais — Lei n.* 720)

Quantidade

Denominagéo do cargo Ref.

0

Oficial Legislativo 24

Camara Municipal de Pompéia, em 21 de janeiro de 2009.

12 Secretéria

Valdemir Lopes Ferreira
Presidente

Rafael Ga rnabé dos Santos
2.° Secretérnio
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Comissdes de JUSTICA e FINANCAS

Parecer em Conjunto

PROJETO DE RESpLUCAO n° 1/2009

Autor: MESA DA CAMARA MUNICIPAL

Assunto: D4 nova redagdio ao Anexo I da Resolugdo n° 1, de 19 de
fevereiro de 2001.

De iniciativa da Mesa da Cimara Municipal o presente Projeto
foi analisado pela Comissdo de Justica, sendo declarado legal ¢
constitucional.

Quanto ao mérito, nada a opor.

O Plenério decidira.

Sala das Comissdes, em 23 de janeiro de 2009.




